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Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo Luis Santos (Paulinho do Esporte)

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Vereadores.

Jacareí, 24 de fevereiro de 2025.
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Encaminho anexo,  Projeto de  Lei  n° 07/2025,  para apreciação dos Senhores

Projeto  de  Lei  n° 07/2025 - Autoriza o  Executivo a  outorgar concessão de

direito  real  de  uso  de  imóvel  de  propriedade  do  Município  à  Associação  dos  Doutores

Coloridos.

Sendo  o  que  nos  compete  para  o  momento,  aproveitamos  a  oportunidade

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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PROJETO DE LEI  N° 07,  DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025.
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Autoriza  o  Executivo  a  outorgar  concessão  de  direito

real  de  uso  de  imóvel  de  propriedade  do  Município  à

Associação dos Doutores Coloridos.

0  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE JACAREí,  no  uso de suas atribuições,  faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.   1°  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  outorgar  à  Associação  dos

Doutores  Coloridos  -ADOC,  CNPJ  n°  22.873.154/0001-20,  concessão  de  direito  real  de

uso  do  imóvel  público,  registrado  sob  a  matrícula  n°  64.022,  no  Registro  de  lmóveis  da

Comarca de Jacareí, com área que assim se descreve:

"Um   terreno   constituído   por   parte   da   Chácara   n°   1   da   quadra   ``S",   do

loteamento  denominado  "Jardim  Califórnia'',  que  assim  se  descreve:  mede  vinte  e  quatro

metros e setenta centímetros em  linha reta de frente para a Rua Santa Cruz,  confrontando

de quem desta  rua olha  para o  imóvel,  do  lado direito com  a  RUA  LOS ANGELES,  com a

qual faz esquina,  na extensão  de  quatorze  metros  e  setenta  centímetros,  em  linha  curva,

do  lado esquerdo com  o  remanescente da  chácara  n° 01,  na extensão de quarenta e  um

metros e vinte e três centímetros, e nos fundos com  outra área remanescente da chácara

n°  01   (matrícula  n°  64.023),   na  extensão  de  trinta  e  nove  metros  e  quarenta  e  cinco

centímetros, encerrando a área de 797,97 metros quadrados."

Art.  2° A área descrita  no art.1° será objeto de concessão de direito  real de

uso   pelo   prazo   de   99   (noventa   e   nove)   anos,    prorrogável   uma   única   vez,   e   a

concessionária  deverá  utilizar  o  imóvel,  exclusivamente,  com  a  finalidade  de  instalar  a

Casa da Alegria.

Art.  3° A concessão  de  direito  real  de  uso  de  que  trata  o  art.1° desta  lei  é

concedida gratuitamente, por prazo determinado e será formalizada através de competente

Praça dos Três Poderes, 73  -2° andar- Centro - Jacareí-SP
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termo  a  ser lavrado  na  Procuradoria  de  Patrimônio  lmobiliário e  Meio Ambiente,  mediante

as condições estabelecidas pela Administração Municipal.

Art.  4° A beneficiária deverá concluir as  obras  necessárias  para a  instalação

de  sua  sede  no  prazo  de  até  10  (dez)  anos,  a  contar da  promulgação  da  presente,  sob

pena de reversão para o Município de pleno direito.

Art.  5° Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 24 de fevereiro de 2025.

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA
Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí£P
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MENSAGEM
Câmara Municipal

de Jacareí

Tenho  a  honra  de  submeter  à  análise  dessa  Egrégia  Casa  Legislativa  o

incluso Projeto de Lei que autoriza o Executivo a outorgar concessão de direito real de uso

de imóvel de propriedade do Município à Associação dos Doutores Coloridos.

A Associação  Doutores Coloridos,  entidade ativa  no  Município de Jacareí há

mais  de  uma  década  com  o  trabalho  voluntário  de  Palhaçaria  Hospitalar também  realiza

desde  o  ano  de  2015  o  trabalho  social  de  hospedagem  gratuita  aos  acompanhantes  de

pacientes   hospitalizados   no   Hospital   São   Francisco   que   estejam   em   vulnerabilidade

financeira e sejam moradores de localidade longínquas.

0  trabalho  social  denominado  "Casa  da  Alegria"  está  funcionando  em  um

imóvel,   sendo  que,   atualmente  consegue  atender  apenas  a  demanda  de   procura  do

Hospital São Francisco.

Diante da intenção e necessidade de um imóvel maior que possa ampliar sua

oferta  de  hospedagem,  atendendo  assim  todos  os  hospitais  do  Município,  a  Associação

Doutores  Coloridos já  possui  uma  planta  arquitetônica  projetada  para  sediar a  nova  Casa

da Alegria.

Assim,   a  Administração   Pública  com   o   intuito  de  fomentar  este  trabalho

pretende   conceder   o   direito   real   de   uso   de   um   imóvel   público   com   797,97   metros

quadrados para a implementação do projeto que irá beneficiar os munícipes.

Destaca-se  que  o  presente  Projeto  está  em  consonância  com  a  Agenda

2030, atingindo o seguinte Objetivo de Desenvolvimento Sustentável:

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
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Ressalta-se  que  este  Projeto  de  Lei  possui  sólido  escopo  legal,  conforme

dispõe o art.  60 e os  incisos  1  e  111  do art.  61,  da  Lei  Orgânica  Municipal,  e o  inciso  1  do art.

30 da Constituição Federal.

Justificado   nestes   termos,    a   fim   de   que   a   proposta   possa   alcançar

plenamente   os   seus   objetivos,   encaminhamos   o   Projeto   de   Lei   para   apreciação   e

aprovação dessa Casa Legislativa.

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRlçÃO COMPROVANTE DE INSCRlçÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

22.873.154/0001-20 14/05/2015
MATRIZ CADASTRAL

NOME  EMPRESARIAL

ADOC-ASSOCIACAO DOUTORES COLORIDOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO DOUTORES COLORIDOS
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRlçÃO DAATIVIDADE  ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30isoo -Ativjdades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *)

CÓDIGO E  DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

90.01-901 -Produção teatral (Dispensada *)
90,01 -9-99 -Artos cênjcas, ®spetáculos e atividades complementares hão especificadas anteriormente

CÓDIG0 E DESCRlçÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399i9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R CARLOS DE CAMPOS

BAIRRO/DISTRITO

PARQU E ITAMARATl

ENDEREçO ELETRÔNICO

DOUTORES@DOUTORESCOLORIDOS.ORG.BR

NUMERO COMPLEMENTO
i==iíii=

MUNICÍPIO

JACAREl

TELEFONE

(12) 8170€284/ (12) 8819-5486

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
=-==*-*-

SITUAÇÀO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTFU\L

23/07/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
iiiii==

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
=*ií_i_i

() A dispensa  de alvarás e licenças é direfto do empreendedor que atende  aos requisi_tos constantes  na  Resoluçã_o  CGSIM_n°  51,_ de  11  de
junho   de   2019,   ou   da   legislação   própria   encaminhada   ao   CGSIM   pelos   entes   federativos,   não  tendo   a   Receita   Federal   qualquer
responsabilidade quanto às aiíividades dispensadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/02/2025 às 15:59:30 (data e hora de Brasília).
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Âssociação Doütores Coloridos

PLANO DE TFtAEmLHO

Associação Doutores Coloridos
CNPJ: 22,873.154/0001-20
Endereço:Avenida Getólio Bomefes Vaflgas, n® 2228, sa€a 2Ü
Jardim Mapcondes CEP: i2.305Úiô

*Missão:
~Transformar o  estado  de  hospitalismo  dos  pacientes  resgatando  a  alegria
através de intervenções artísticas pnofissionais na figura do palhaço e com a
mesma impür{ânria apüiaí e a®lher aos familiares que necessitam.
-Desenvolver as áreas de capüção e íormação, criações artísticas e culturais,
oomparülhando   vivência§   s©nificativas   com   a   sociedade   sempre   com   a
finalidade de despertar a alegria e Íambém promover a inclusão social.

VBã®:
- Ser uma orgarização qualiricada e reconhecida como referência na arte da
Palhãçaria liospitalaf no Vab= do Pa#aiba.
- Ser excelêntia em hospedagem gffituita aos acompanhantes de  pacientes
hospitalaties   em   sitüação   de   vulnerabilidade   financeira   e   morãdores   de
localidades lông ínqüas.

Va-:
Am®r, Alegria, Respei{o, Respamsabilidade Social, Qualidade, Profissionalismo,
Empatia e Humanização.



OC!AÇAO  E}OUTç}FÊES  COLOR!DOS  E  UMA  ENT!DAE}_E  _S.E_M  F!N_S_
Twds    E    BUSCÂ    RECURS®S    PARA    MÀNUTENÇÃO    DOS
LHOS   CH=ERECIDOS   A   SCH=!EDADE   SEJA   NOS   SETORES   DA

E ,  EDUcf{ÇÃO E BEM ESTAR.

*VislTAs coLon±DÂs:

Visitas semamis aos hospi&ais e as«os da cidade de Jacareie com mais de 30
palhaços h®§pitalares { vo!ünürios} bmados pe!a associação.

*sAmu CÜLTURAL:

Evento realizado pela associação a cada 60 dias m espaço Casa de Maria do
Hospital  São  FTancisco  em  Jaffif€í-SP,  onde  as  ar{es  em  suas  variáveis
vertentes  são  apresemcadas  a®  público  em  geral  .  A entrada  é  gratuita.  A
organização des¢e evento é realizado pela Banda DOLmrt£ Cok}fflos.

*CURSOS BE CAPÀCITAÇÀO:
-  Curso  de  Pa*haçaria  Hospiühr  para  Íomaçã®  de  novos  voluntários.  A
formação é ondenada  em  3  móduschs  ,  eontabilizando um tempo total  de  10
meses .
-     Estudo  e  Fomrtação  Continüada  dos  Pamaços  atuanti=§  em  encontros
mensais.

*CASA DA ALEGRIA:

Casa      de      apoio      e      hospedagem      oferecidos      graüJiôamente      às
ffimilias/acompanhanles   de   paciemes       hospitalizados   no   Hospital   São
Fffincãsco em Jacaf€i-SP.

- PÚBLICO ALVO:

-  Nosso  público  de  primeiro  alcanc£  são  os  pacientes  ,  seus  familiares  e
funcionãrios dos hospitais e Asilos de Jacareí.

~  0  sarau  é  focado  no  público  em  geral  que  gosta  e  admira  as  artes,

principalmenie a palhaçaria e a música.

~    AAcançamos  o  público  infantil  nas  visftas  hospitalares  e  também  com  os
alunos da rede pública que nÊeebem nossos palhaços em eventos e palestras,
assim como mais de 3800 criamças do Projeto Saúde Nota  10 promovido pela
Prefeitura Munieipal de Jacareí-SP.

-  A  Casa  da  Adegria  tem  foco  de  ação  nos  familiares/acompanhantes  dos

pacientes   hospitalizados    no    Hospital    São    FranciscQ   em   situação   de
vulnerabilidade financeim e emock]nal. Desde seu inicio em 2015 , a Casa da
AAegria já atendeü mais de 1000 famílias.



* Casa db A"ria :

A ücasa da ABegria" tem tx}mo pmpósib e oBieG\ro ®férecer hospedagem
gratuita para familiar5s de parier¥tes intemados em sitüação grave de saúde no
Hospital São Francisc®, e qüe esão em simação de vulnerabiüdade financeira
e  emocional. A maioria dos hõspedes estão desempregados e  residem  em
localidades bem di§üntes.

Os  hóspedes  reeebid®s sã® tirdos de  €odas as cidades  do  Vale  do
Paraiba e Litoral NorLe d® Estario de Sã® FÉülo pois na Rede de Saúde Pública
o  Hospftal São Franüseo é refeféncâa negional para a€endimento neo+iatal e
oncológim.  Também  receberrms  nossos  münÉdpes qLfe  nesidem  em  baimos
mais   longinquos   oomo   Veraneão   lraSás   FÉrque   Meia   Lüa,   lgarapés,   Rio
Comprido, Cid3de Sahffidor, e demais regiões.

A Casa  da Alegria   aféreee hospedageme  afimenti=ção e  produtos de
higiene gra"itamente  pelos dias neeessãrios pam acompanhar seus parentes
intemados.  0 ambiente fãmiliar da casa c®nta com todo cônforto como sala
com televisão.  intemet,  segurança,  lavanderia,  c®zinha,  quarlos e  banheiros.
Está localizada próxim® ao H®spiül São Fmncisco, facilitando o deslocamento
principalments das mães que pnecisam amamentar seus filhos recém-nascidos
que se en"ntram na UTl.

0 hóspede não é onerado em nada. G cüstos são tütalmente arcados
pela Associação Doutores Coloridos através de amecadações em eventos e
doações dos coüboradores. A Casffi da Alegria ftão fãz qüalqüer distinção para
acorher  seus  hóspedes  ;  recebendo  a  Oodos  independeme  da  oiientação
sexual, raça ou religiã® .

Temos eomo  metis a  manutenção da  Casa da  Alegria  e  sua  flitura
ampliação  ,  melhorando  cada  vez  mais  o  atendimeflto  acs  fãmilianes  dos
pacientes intemadcs.

*Funções    espe±s    desempemlmdas    na    Associação    Boütores
Coloridos, além dos `mftinüries da banda , d®s qjudanms da cozinha em
evemos , e Pam3çaria :

-   Coordertacã®  §Êg=L  :   Og§ar!ãzação  de  eflg=da  e  saída  dos   hóspedes;
Aoompanhamen%   e   aüatiaçã®   dos   resuftados   dos   prpjeôos   executados;
Orientação dcs `mfimáã#cs er!tpc*riües !EÜs pFpjeÉs; OF§agtã=aiçãg dos recursos
dos  pnpie€os;  F#aneiameflúç  soliciüçã® e pres&ção de oon®s dos  fiecursos
financeiros e maôeriais necessãriôs.

- Conta.biüüstg : ReÊaffiri® h#ieffi, BaÊ!ar!ço Ar==Éa!, Dedaraçãc (!. Renda Sped,

Rais e DCTF} e Assessoria.

-  AdmãnÊs8adcr  :   =driêsffiçãe  e  gerenci=merE€o  da  ãrea   btmcrãtica   e
financeira do Prqje&o Doubms Coloridos e  Casa da Alegria.
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tfisna,  acogTpama  e  eoordena  a
aü]ação das eqLripes de pamaçes nos hospitais e as#as ;  respomsável pela
J13imnação inirial € co"nüadã dts palhaços.
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CIRCUNScnlçÃO: tllsTfllTO, MUNIcl`PIO E COMARCA DE jACAREí

Um  terr®no  constltuído  por  parte  da  Chácara   n®  1   da  qu
ioteamento denominado "JARDiM CALiFÓRNiA",  que aséim se d€_
vinte e quatro metros e setenta centimetros em linha reta de frent
SANTA  CRUZ,  confrontando  de  quem  desta  rua
direito  com  a  RUA  LOS  ANGELES,  com  a  qual
quatorze metros e setenta centímetros, em Iinha  c
remanescente da chácara n° 01, na extensão d
três centímetros, e nos fundos com outra ár
{matrícula  n° 64.023}.  na  extensão  de  trin
centímetros, encerraindo a área de

CADASTRO MUNICIPAL: 44114-3

PROPRIETÁRIA:   LEILA  CFtl
maior,  do  comércio,  CPF
e domicjliada em

REGISTRO  ANTE
deste Cartório, e

AV-1i64.022, e
ABERTURA DE

_____

qualificada,  com

0lrr

"1,  brasi
52-4-SSPTno 239,  JardirT

rícula  n°  6.734,  er

ON 0E CIM=lRA ANDRADE
OFICIAL SUBSTTTum

e janeiro de 2009.
TRicuLA. A requerimento da proprietária, sup,

fundamento  no  item  44,  letra  "c",  Capítulo  XX,  t
CG  58/89  (Normas de  Serviço da  Corregedoria  Geral  da  Justiça
São  Paulo),  foram  abertas duas matrículas  para os dois imóveis  \
projeto de desdobro a que se refere a AV-6C.734, tendo sido de€
matrícula  n° 64.022 e a  matrícula  n° 64.023,  (Protocolizado  e  mi(
rrJ r#Í. +XSÀ .

HAMILTON DE üMEIRA ANDRADE
D.  R$  14,88                                                    oficiAL suBsmJto
1-----------------------1,--------.----®~-===r==-----------------------------=-------------,

E±2L±, em 23 de maio de 2013.
DOACÃ0.   Por  escritura  de  doação  de   11   de  dezembrode20
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Cartório  do  1°  Tabeljão  de  Notas  desta  Comarca de Jacareí-SP,
367,   a  proprietária  Leila  Cristina  Maciel   Bragantini,   solteira,
±gg±±  o  imóvel  desta  matri'cula,   a  título  gratuito,   pelo  valor  es.\ ,
36.000,00  (trinta  e  seis  mil  reais)  e  sem  qualquer  encargo,  ao
Jacareí,  pessoa jurídica  de  Direito  Público  lnterno,  com  sede  n`
Jacareí-SP,  na Praça dos Três Poderes,  73,  CNPJ/MF n° 46.694.
doadora declarou,  para os fins e efeitos do artigo
possuir  outros  bens  e  Íendas  suficientes  à  sua
digitalizado e microfilmado sob n°  189.81

D.  R$ 455,66

ur,icipal
de Jacarti
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